
ESTADO 00 RIO DE JANEIRO 
PREFEtTURA MUN1C1PAL DE DUQUE DE CAXIAS 

. TE DO PREFEITO 

)) 1:' (' R E T 0 N ° 4737 , ])h' 14 DJ.,' .. \'L~Th·i\;fBRO DE 20D5. 

Eli! ENTA : Oedara de Utilidade Publica, j )ara 
jiltJ de deJajJropncu;iio, () imolJei 
que r'lJClZciol1a, e dd outraJ protide'n
(zas. 

o PREFEITO JfUIVICIPAL DE DUQUE DE C4XL4S, 
no uso de suas atribui[oes legais, com base no que dispoe 0 Artigo 8. 0, IlZtlJ'o 
Xl>' JII, da Lei Orgdnica L\1unidpal, 

DECRETA: 

Alt. 1. 0 - Fica deciarado de U tilidade Publica, para fins de 
desapropriafao amigdvel ou judkial, 0 imovel situado na Rodouia Washington 
L iZ, 101, Km 30, 4. 0 Distrito deste A1unicipio. 

Arl. 2. 0 - A desapropria[ao de que trata 0 presente De~Teto 
dsa d impia;ztafao de umaU;zidadc de S ailde. 

Art. 3. 0 - bste iJecreto entrarei em vigor na data de sua 
publica[ao, rct'Ogadas as disposi[oes em contrdl!'o. 

Prf!feitura A1unicipal de Duque de Caxias, em 14 de 

setembro de 2005. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O       N.º   4737 ,   DE  14     DE  SETEMBRO  DE    2005. 

 

 

 

EMENTA: Declara de Utilidade Pública, para 
                 fins   de   desapropriação,  o imóvel 
                que menciona, e dá outras providên- 
                cias. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 8.º, Inciso XVIII, 
da Lei Orgânica Municipal,  
 

D  E  C  R  E  T  A  : 

 

Art. 1.º - Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de 
desapropriação amigável ou judicial, o imóvel situado na Rodovia Washington Luiz, 
101, Km 30, 4.º Distrito deste Município. 

  
Art. 2.º - A desapropriação de que trata o presente Decreto 

visa à implantação de uma Unidade de Saúde. 
 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em  14    de         
setembro  de  2005. 

 

 

 

WASHINGTON  REIS 
     Prefeito Municipal 


